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 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Reitoria

Despacho n.º 5931/2008
Com a publicação da alteração estatutária através do Despacho Nor-

mativo n.º 6/2007 (2.ª Série), de 12 de Janeiro, e a alteração do quadro 
de pessoal Não Docente da Universidade de Évora, publicada pelo 
Despacho n.º 17 599/2007 (2.ª Série), de 9 de Agosto, a Universidade 
de Évora passou a dispor de lugares de chefias intermédias.

Atendendo à necessidade de assegurar o normal funcionamento dos 
serviços, urge nomear os titulares dos cargos de direcção intermédia do 
2.º grau, em regime de substituição.

Ao abrigo do n.º 1 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
republicado em anexo à Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, determino:

1 — A nomeação, em regime de substituição, da licenciada Maria 
do Rosário dos Santos Gonçalves, para o cargo de Secretário da Área 
Departamental de Ciências Exactas.

2 — A dirigente nomeada nos termos do número anterior reúne os 
requisitos legais previstos no n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto.

3 — O presente despacho produz efeitos a 1 de Novembro de 2007.

Súmula curricular

Nome: Maria do Rosário dos Santos Gonçalves.
Habilitações académicas: Licenciatura em Matemática (Ramo de 

Especialização Científica), pela Faculdade de Ciências da Universi-
dade Clássica de Lisboa, em Outubro de 1976, com a classificação de 
16 valores.

Provas de Aptidão Pedagógica e Capacidade Científica na Universi-
dade de Évora, com a classificação de Muito Bom.

Carreira e categoria: técnica superior principal, da carreira técnica 
superior, do quadro de pessoal não docente da Universidade de Évora.

Cargos anteriores mais relevantes: apoio técnico à Vice -Reitoria com 
o pelouro dos ensinos e apoio técnico ao conselho científico.

12 de Fevereiro de 2008. — O Reitor, Jorge Quina Ribeiro de Araújo. 

 Despacho n.º 5932/2008
É alterado o Regulamento do Período de Funcionamento e Horá-

rio de Trabalho do Pessoal não Docente da Universidade de Évora, 
publicado através do Despacho n.º 6087/2006 (2.ª série), publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 52, de 14 de Março de 2006, 
alterado pelo Despacho n.º 14 882/2007 (2.ª série), n.º 131, de 10 
de Julho de 2007, no que se refere ao artigo 10.º, ficando com a 
seguinte redacção:

Artigo 10.º

Jornada contínua

1 — A modalidade de horário de jornada contínua consiste na 
prestação ininterrupta de trabalho, com um período de descanso 
nunca superior a 30 minutos, que não pode ser utilizado no início 
ou no fim do período de trabalho diário, e para todos os efeitos, se 
considera tempo de trabalho.

2 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente, um 
dos períodos do dia e obriga à prestação de 6 horas e 30 minutos de 
trabalho diário e 32 horas e 30 minutos por semana.

3 — Ao pessoal abrangido por esta modalidade de horário é 
concedido diariamente um período de 15 minutos de tolerância 

 Serviços Académicos

Rectificação n.º 433/2008
Por ter sido publicado com inexactidão o despacho n.º 500/2008, 

publicado no Diário da República n.º 3 (2.ª série), de 4 de Janeiro de 
2008, rectifica -se que, onde se lê:

«Na sequência da aprovação pelo Senado Universitário de 9 de 
Novembro de 2006, da adequação ao Processo de Bolonha do curso 
de Mestrado Integrado em Medicina Veterinária pela Universidade 
de Évora, em conformidade com os Decretos  -Lei n.os 42/2005 de 
22 de Fevereiro e 74/2006 de 24 de Março foi registado pela Direcção-
-Geral do Ensino Superior com o número R/B — AD — 979/2007, a 
adequação do curso de Mestrado integrado em Medicina Veterinária, 
conducente ao grau de mestre em Medicina Veterinária.»

deve ler -se:
«Na sequência da aprovação pelo Senado Universitário de 9 de 

Novembro de 2006, da adequação ao Processo de Bolonha do curso de 
Licenciatura em Medicina Veterinária pela Universidade de Évora, em 
conformidade com os Decretos  -Lei n.os 42/2005 de 22 de Fevereiro e 
74/2006 de 24 de Março foi registado pela Direcção -Geral do Ensino 
Superior com o número R/B — AD — 979/2007, a adequação do 
curso de Mestrado integrado em Medicina Veterinária, conducente 
ao grau de mestre em Medicina Veterinária.»
4 de Fevereiro de 2008. — A Directora, Margarida Cabral. 

 Serviços Administrativos

Despacho (extracto) n.º 5933/2008
Por despacho do Reitor da Universidade de Évora, de 1 de Outubro 

de 2007:
Mestre Pia Maria Kramer — admitida, por conveniência urgente de 

serviço, por contrato administrativo de provimento, como Assistente 
Convidada a 40 %, para o período de 17 de Setembro de 2007 a 9 de 
Fevereiro de 2008.

12 de Fevereiro de 2008. — O Director, José Fernando Pereira Biléu 
Ventura. 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Serviços de Acção Social

Aviso n.º 5992/2008
Lista das adjudicações de obras efectuadas pelos Serviços de Acção 

Social da Universidade de Lisboa no ano de 2007 (artigo 275º do Decreto-
-Lei n.º 59/99, de 2 de Março): 

na hora de entrada, que terá de ser obrigatoriamente compensado 
no mesmo dia.

4 — A jornada contínua pode ser adoptada nos casos previstos no 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto.

5 — A aplicação desta modalidade de horário é autorizada 
pelo Reitor, mediante requerimento fundamentado e parecer do 
respectivo superior hierárquico, devendo ser requerida anual-
mente, com a antecedência mínima de 10 dias úteis, sob pena 
de caducidade.

14 de Fevereiro de 2008. — O Reitor, Jorge Quina Ribeiro de 
Araújo. 

Designação Procedimentos Valor da Empreitada Adjudicatário
Data
de

Adjudicação

Obras de Renovação e Conservação do Refeitório 
I.

Concurso Limitado sem 
publicação de anúncio 
n.º 01/07.

69 624,00 € + IVA BARITEL. . . . . . . . . . . . 15/08/2007

Trabalhos a Mais  . . . . . . . . 7 316,50 € + IVA

Obras de Construção e Remodelação na Cantina 
II e Residência Egas Moniz.

Ajuste Directo n.º 03/07. . . 20 335,00€ + IVA J. Pais Ferreira & Irmãos 23/07/2007




